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INDICAÇÃO N° W 12024 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de 

acordo com os dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - 

Regimento Interno deste Poder, seja endereçado expediente ao Governador do 

Estado do Acre, Excelentíssimo Senhor Gladson Cameli, e ao Senhor 

Aberson Carvalho, Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes 

do Acre - SEEAC, a seguinte indicação, solicitando a aquisição de 

mobiliário escolar (carteiras escolares, lousas e conjunto para refeitório) e 

providências no tocante à alimentação servida na instituição, para atender 

as demandas da Escola Estadual de Ensino Integral Maria Chalub Leite, 

localizada na Rua Jaguar! n°412, Bairro Isaura Parente. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

20 de março de 2024 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A seguinte indicação, se dá pela necessidade da aquisição de mobiliário 

escolar (conjuntos de carteiras escolares, lousas, mobiliário para guardar material 

escolar, material didático) e providências no tocante à alimentação servida na 

instituição, para atender as demandas da Escola Estadual Maria Chalub Leite, 

localizada na Rua Jaguari n°412, Bairro Isaura Parente. 

A escola oferece ensino integral aos alunos, e considerando que o 

mobiliário, que é fundamental para a qualidade de ensino dos alunos, se encontra 

completamente deteriorado, se faz necessário realizar constantes investimentos 

na estrutura e bem-estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais 

para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento aos 

servidores. 

Além da demanda anteriormente citada, a escola vem enfrentando 

transtornos no tocante à alimentação, pois diante da falta de insumos adequados, 

tem sido servido no almoço bolachas e iogurte, alimentos completamente 

distantes das indicações nutricionais ao almoço de qualquer ser humano. 

Gratos pela atenção, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de 

estima e consideração. Cordiais saudações. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

20 de março de 2024 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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